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trato nº 122/09, nos termos dos artigos 86 e 87, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e artigo 54, do Decreto Municipal nº 44.279/03.
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição 
de recurso, estando, desde já, os autos do processo em epígrafe 
com vista franqueada aos interessados, nos termos do artigo 
109, inciso I, alínea “f” e seu parágrafo 5º da Lei Federal nº 
8.666/93.

COMPANHIA
METROPOLITANA DE HABITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/11 - PA Nº 2011-0.019.580-3 
- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM VEÍ-
CULOS, COM E SEM MOTORISTA, COM COMBUSTÍVEL, 
DE QUILOMETRAGEM LIVRE, DE ACORDO COM O TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I - E DEMAIS ELEMENTOS QUE 
INTEGRAM O EDITAL.
Sessão suspensa – Aguardando envio de documentação pela 
empresa Nogueira e Nogueira Junior Ltda, nos termos do Edital. 
Reabertura: 19/04/2011 – 10 horas.

SÃO PAULO OBRAS

CONVITE N.º 014110310
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
O DESENVOLVIMENTO DE PROJETO BÁSICO PARA A IMPLAN-
TAÇÃO DA PRAÇA “MEMORIAL 17 DE JULHO” FRENTE AO 
AEROPORTO DE CONGONHAS.

BOLETIM DE ESCLARECIMENTOS Nº 2
Em resposta ao pedido de esclarecimentos formulado por em-
presa interessada, informamos abaixo o quanto segue:
Pergunta:
• É obrigatório a apresentação da planilha composição de 
preço unitário CPU para todos os itens constantes da planilha 
orçamentária.
Resposta:
Sim, apresentar as CPU’s para todos os serviços e demais 
anexos constantes no Modelo anexo 7.

SÃO PAULO TRANSPORTE S/A

Processo Administrativo nº 2011/0119
Ass.: Proposta de aplicação de penalidade por descumpri-
mento de obrigação contratual
Interessado: JUBILUS COMERCIAL E SERVIÇOS DE BUFFET 
LTDA. 
À vista dos elementos contidos do presente e nos termos da 
manifestação de fls. 01, na qual o responsável pelo acompanha-
mento da execução do pedido de compra de biscoitos diversos 
e sucos diversos aponta o atraso de 06 (seis) dias na entrega do 
produto, em desacordo com as condições contratuais do Pedido 
de Compra nº 2011/0119-01-00, no exercício da competência 
prevista no artigo 87, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, 
combinado com o artigo 18, § 1º, inciso IX, artigo 54, inc. II, 
e artigo 57 do Decreto Municipal nº 44.279/03, alterado pelo 
Decreto Municipal nº 47.014/06, DETERMINO a instauração 
de procedimento de aplicação de penalidade contra a empresa 
JUBILUS COMERCIAL E SERVIÇOS DE BUFFET LTDA. CNPJ nº 
07.782.146/0001-85, ficando a referida empresa INTIMADA a 
apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da presente publicação, defesa prévia contra a proposta de 
multa fundada no Edital de Dispensa de Licitação nº 2011/0119 
- ID 351211, Capítulo V, cláusula 5.2, no montante de 6% (seis 
por cento) do valor do pedido de compra nº 2011/0119-01-00.
São Paulo, 11 de abril de 2011
Ivan M. F. de Freitas
Superintendente Administrativo

Processo Administrativo nº 2011/0214
Ass.: Proposta de aplicação de penalidade por descumpri-
mento de obrigação contratual
Interessado: GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA. 
À vista dos elementos contidos do presente e nos termos da 
manifestação de fls. 01, na qual o responsável pelo acompa-
nhamento da execução do pedido de compra de 01 peça photo 
developer, 01 peça rolo e cinta de transferência e 01 peça 
fusor assembly para impressora Lexmark, aponta o atraso de 
04 (quatro) dias na entrega do produto, em desacordo com as 
condições contratuais do Pedido de Compra nº 2011/0214-01-
00, no exercício da competência prevista no artigo 87, inciso 
II da Lei Federal nº 8.666/93, combinado com o artigo 18, § 
1º, inciso IX, artigo 54, inc. II, e artigo 57 do Decreto Municipal 
nº 44.279/03, alterado pelo Decreto Municipal nº 47.014/06, 
DETERMINO a instauração de procedimento de aplicação de 
penalidade contra a empresa GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA. 
, CNPJ nº 04.196.935/0002-27, ficando a referida empresa 
INTIMADA a apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da presente publicação, defesa prévia contra 
a proposta de multa fundada no Edital de Dispensa de Licitação 
nº 2011/0214 - ID 354213, Capítulo V, cláusula 5.2, no mon-
tante de 4% (quatro por cento) do valor do pedido de compra 
nº 2011/0214-01-00.
São Paulo, 11 de abril de 2011
Ivan M. F. de Freitas
Superintendente Administrativo

Processo Administrativo nº 2011/0124
Ass.: Proposta de aplicação de penalidade por descumpri-
mento de obrigação contratual
Interessado: MT GIOSA COMERCIAL LTDA. 
À vista dos elementos contidos do presente e nos termos da 
manifestação de fls. 01, na qual o responsável pelo acompa-
nhamento da execução do pedido de compra de 150 peças 
de fita zebrada aponta o atraso de 01 (um) dia na entrega do 
produto, em desacordo com as condições contratuais do Pedido 
de Compra nº 2011/0124-01-00, no exercício da competência 
prevista no artigo 87, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, 
combinado com o artigo 18, § 1º, inciso IX, artigo 54, inc. II, 
e artigo 57 do Decreto Municipal nº 44.279/03, alterado pelo 
Decreto Municipal nº 47.014/06, DETERMINO a instauração 
de procedimento de aplicação de penalidade contra a empresa 
MT GIOSA COMERCIAL LTDA. , CNPJ nº 96.560.701/0001-54, 
ficando a referida empresa INTIMADA a apresentar, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis contados a partir da presente publicação, 
defesa prévia contra a proposta de multa fundada no Edital 
de Dispensa de Licitação nº 2011/0124 - ID 351065, Capítulo 
V, cláusula 5.2, no montante de 1% (um por cento) do valor do 
pedido de compra nº 2011/0124-01-00.
São Paulo, 12 de abril de 2011
Ivan M. F. de Freitas
Superintendente Administrativo

Processo Administrativo nº 2011/0211
Ass.: Proposta de aplicação de penalidade por descumpri-
mento de obrigação contratual
Interessado: VANELZA & LUI COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA. - ME
À vista dos elementos contidos do presente e nos termos da 
manifestação de fls. 01, na qual o responsável pelo acompa-
nhamento da execução do pedido de compra de materiais 
elétricos diversos aponta o atraso de 05 (cinco) dias na entrega 
do produto, em desacordo com as condições contratuais do 
Pedido de Compra nº 2011/0211-01-00, no exercício da compe-
tência prevista no artigo 87, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, 
combinado com o artigo 18, § 1º, inciso IX, artigo 54, inc. II, 
e artigo 57 do Decreto Municipal nº 44.279/03, alterado pelo 
Decreto Municipal nº 47.014/06, DETERMINO a instauração 
de procedimento de aplicação de penalidade contra a empresa 
VANELZA & LUI COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS 
LTDA. - ME, CNPJ nº 66.170.853/0001-80, ficando a referida 

empresa INTIMADA a apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir da presente publicação, defesa prévia 
contra a proposta de multa fundada no Edital de Dispensa de 
Licitação nº 2011/0211 - ID 354142, Capítulo V, cláusula 5.2, 
no montante de 5% (cinco por cento) do valor do pedido de 
compra nº 2011/0211-01-00.
São Paulo, 12 de abril de 2011
Ivan M. F. de Freitas
Superintendente Administrativo

Processo Administrativo nº 2011/0213
Ass.: Proposta de aplicação de penalidade por descumpri-
mento de obrigação contratual
Interessado: SEVEN HARD INFORMÁTICA LTDA. 
À vista dos elementos contidos do presente e nos termos da 
manifestação de fls. 01, na qual o responsável pelo acompa-
nhamento da execução do pedido de compra de materiais 
diversos de informática aponta o atraso de 02 (dois) dias na 
entrega dos produtos, em desacordo com as condições contra-
tuais do Pedido de Compra nº 2011/0213-01-00, no exercício 
da competência prevista no artigo 87, inciso II da Lei Federal 
nº 8.666/93, combinado com o artigo 18, § 1º, inciso IX, artigo 
54, inc. II, e artigo 57 do Decreto Municipal nº 44.279/03, 
alterado pelo Decreto Municipal nº 47.014/06, DETERMINO 
a instauração de procedimento de aplicação de penalidade 
contra a empresa SEVEN HARD INFORMÁTICA LTDA., CNPJ 
nº 11.731.066/0001-78, ficando a referida empresa INTIMADA 
a apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da presente publicação, defesa prévia contra a proposta de 
multa fundada no Edital de Dispensa de Licitação nº 2011/0213 
- ID 354209, Capítulo V, cláusula 5.2, no montante de 2% (dois 
por cento) do valor do pedido de compra nº 2011/0213-01-00.
São Paulo, 12 de abril de 2011
Ivan M. F. de Freitas
Superintendente Administrativo

SÃO PAULO TURISMO

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO
Processo de Compras 1573/06- Contrato CCN/GCO 
082/07- Termo de Aditamento CCN/GCO 019/11- To-
mada de Preços 001/07- Contratante: São Paulo Turismo 
S/A- Contratada: INCORPLAN ENGENHARIA LTDA.- CNPJ: 
04.140.845/0001-33- Objeto do contrato: Prestação de serviços 
de engenharia para execução com fornecimento de materiais 
para reforma e adequação das rampas de acesso ao Grande Au-
ditório do Palácio das Convenções dao Parque Anhembi- Objeto 
do Aditamento: Rescisão contratual com supressão - Valor do 
contrato: R$ 81.981,43- Data da assinatura: 29/03/11

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
Processo de Compras 0544/11 - Com base nas informações 
anteriores RATIFICO a autorização para a locação de 100 m² de 
chão para construção de estande para participação/exposição 
da Cidade de São Paulo na Feira das Américas - ABAV 2011, 
com a empresa que detém a exclusividade na sua comercia-
lização, a Associação Brasileira de Agências de Viagens, pelo 
valor total de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais). - Caio 
Luiz de Carvalho - Diretor Presidente - Data de assinatura: 
05/04/2011.

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
Processo de Compras 0550/11 - Com base nas informações 
anteriores RATIFICO a autorização para a contratação do Ma-
estro Compositor Amaral Vieira através de sua representante 
exclusiva, a Thesaurus Empreendimentos Artísticos Ltda., para 
elaboração de uma peça musical para o evento Domingo de 
Páscoa na Catedral da Sé, pelo valor total de R$ 100.000,00 
(cem mil reais). - Caio Luiz de Carvalho - Diretor Presidente - 
Data de assinatura: 06/04/2011.

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
Processo de Compras 0652/11 - Com base nas informações 
anteriores RATIFICO a autorização para a contratação de ser-
viços de infraestrutura básica para o estande da SMPED no 
evento Reatech 2011, com a empresa que detém a exclusivi-
dade na sua comercialização, a Cipa FM Publicações e Eventos 
Ltda., pelo valor total de R$ 21.430,28 (vinte e um mil qua-
trocentos e trinta reais e vinte e oito centavos). - Caio Luiz de 
Carvalho - Diretor Presidente - Data de assinatura: 11/04/2011.

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
Processo de Compras 0653/11 - Com base nas informações 
anteriores RATIFICO a autorização para a locação de espaço 
para montagem do estande da SMPED no evento Reatech 2011, 
com a empresa que detém a exclusividade na sua comerciali-
zação, a Cipa FM Publicações e Eventos Ltda., pelo valor total 
de R$ 56.760,00 (cinquenta e seis mil setecentos e sessenta 
reais). - Caio Luiz de Carvalho - Diretor Presidente - Data de 
assinatura: 11/04/2011.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo de Compras 2932/10- Contrato CCN/GCO 
071/2011- Pregão Eletrônico 221/10- Contratante: São Paulo 
Turismo S/A- Contratada: AJO INTELIGÊNCIA ADMINISTRA-
TIVA- SERVIÇOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO LTDA- CNPJ: 
07.929.566/0001-41- Objeto do contrato: Prestação de serviços 
de ginástica laboral e blitz corporal para os empregados da 
São Paulo Turismo S/A - Valor do contrato: R$ 43.774,92- Vi-
gência do contrato: 11/04/11 a 10/04/12. - Data da assinatura: 
06/04/11
Processo de Compras N° 510/11 - Pregão Eletrônico - 
n°061/11 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de locação, montagem e desmontagem de Mobiliário, incluindo 
transporte em atendimento ao evento “Virada Cultural”, entre 
os dias 16 e 17 de abril de 2011, na região central da cidade de 
São Paulo, conforme bases, condições e especificações do Edital 
e seus Anexos.
COMUNICAMOS que em 12/04/2011 o Diretor Administrativo 
Financeiro e de Relação com Investidores da São Paulo Turismo 
S.A, HOMOLOGOU o procedimento licitatório em que foi ADJU-
DICADO o objeto à empresa AVANTTI PRODUÇÕES EVENTOS E 
TURISMO LTDA ME pelo valor de R$ 37.416,72 e AUTORIZOU a 
contratação.
Comissão Permanente de Licitações.
Processo de Compras N° 513/11 - Pregão Eletrônico - 
n°058/11 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a Pres-
tação de Serviços de Engenharia para a LOCAÇÃO de PALCO 
ESPECIAL PRINCIPAL (16X14m), compreendendo também os 
respectivos serviços de transporte, montagem, manutenção e 
desmontagem, conforme bases, condições e especificações do 
Edital e seus Anexos.
COMUNICAMOS que em 12/04/2011 o Diretor Administrativo 
Financeiro e de Relação com Investidores da São Paulo Turismo 
S.A, HOMOLOGOU o procedimento licitatório em que foi AD-
JUDICADO o objeto à empresa ENTRE PRODUÇÕES LTDA pelo 
valor de R$ 44.500,00 e AUTORIZOU a contratação.
Comissão Permanente de Licitações.
Processo de Compras N° 574/11 - Pregão Eletrônico - n°073/11
OBJETO: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços 
de Apoio a Logística e Monitoramento de Informações para 
atendimento ao evento “VIRADA CULTURAL 2011”, conforme 
bases, condições e especificações do Edital e seus Anexos.
COMUNICAMOS que em 12/04/2011 o Diretor Administrativo 
Financeiro e de Relação com Investidores da São Paulo Turismo 
S.A, HOMOLOGOU o procedimento licitatório em que foi AD-
JUDICADO o objeto à empresa ENTRE PRODUÇÕES LTDA pelo 
valor de R$ 120.500,00 e AUTORIZOU a contratação. Comissão 
Permanente de Licitações.
Processo de Compras N° 0432/11 - Pregão Eletrônico - 
n°054/11 

OBJETO: Aquisição de veículo elétrico de passageiros, conforme 
bases, condições e especificações do Edital e seus Anexos.
COMUNICAMOS que em 12/04/2011 o Diretor Administrativo 
Financeiro e de Relação com Investidores da São Paulo Turismo 
S.A, declarou FRACASSADO o procedimento licitatório de nº 
355069 (ref. Sistema BB), haja vista que todas as licitantes 
foram desclassificadas por apresentarem preços excessivos.
O novo edital do Pregão Eletrônico nº 054/11, agora sob o nº de 
referência do BB (www.licitacoes-e.com.br) 359032 , encontra-
se à disposição na íntegra, e pode ser adquirido através de 
download no site http://www.licitacoes-e.com.br (licitação nº 

359032) e também no site: http://e-negocioscidadesp.prefei-
tura.sp.gov.br.
O acolhimento das propostas comerciais no sistema do Banco 
do Brasil será até as 09h00 do dia 27/04/2011, e a sessão de 
disputa de lances ocorrerá a partir das 10h00 do mesmo dia.
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos na Gerência de 
Compras da São Paulo Turismo S.A., na Av. Olavo Fontoura, 
1209 - Portão 35 - Parque Anhembi - Santana - São Paulo, das 
09:00 às 11:00h e das 14:00 às 17:00h, pelo telefone: (11) 
2226-0496/0685, ou ainda pelo e-mail: licitacoes@spturis.com.
Comissão Permanente de Licitações – São Paulo Turismo S.A.

CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: José Police Neto

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E REVISÃO 
- SGP-4

PROJETOS LIDOS - texto original
235ª SESSÃO ORDINÁRIA
12/04/2011
PROJETO DE LEI 01-00151/2011 do Vereador Aurélio Miguel 
(PR)
“Insere parágrafo único ao artigo 56 da Lei nº 7.329, de 11 de 
julho de 1969, com alterações posteriores, e dá outras provi-
dências.
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º Insere parágrafo único ao artigo 56 da Lei nº 7.329, de 
11 de julho de 1969 com a seguinte redação:
“Art. 56. ...
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica 
ao devedor da contribuição sindical para o qual poderá ser 
expedido, renovado ou transferido o Alvará de Estacionamento 
independentemente da apresentação da guia de contribuição 
sindical.” (NR)
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00152/2011 da Vereadora Noemi Nonato 
(PSB)
“Reserva vagas em creches para crianças em idade compatível, 
filhas (os) de mulheres vítimas de violência doméstica, de natu-
reza física e/ou sexual.
A Câmara Municipal de São Paulo Decreta:
Art. 1º A presente lei visa garantir a prioridade de vagas em cre-
ches para crianças em idade compatível, filhas (os) de mulheres 
vítimas de violência doméstica, de natureza física e/ou sexual.
Parágrafo Único: Ficam as creches municipais diretas, indiretas 
e conveniadas responsáveis pelo atendimento descrito neste 
artigo.
Art. 2º Os critérios para a matrícula das crianças serão a apre-
sentação dos seguintes documentos:
I - cópia do boletim de ocorrência expedido pela Delegacia 
Especial de Atendimento à Mulher;
II - cópia do exame de corpo de delito.
Art. 3º Será concedida e garantida transferência de uma creche 
para outra - na esfera da rede municipal - de acordo com a 
necessidade de mudança de endereço da mãe, com vistas à 
garantia de segurança da mulher e das crianças.
Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões
São Paulo, 05 de abril de 2011. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00153/2011 da Vereadora Noemi Nonato 
(PSB)
“Dispõe que boates, danceterias, casas noturnas e afins, dispo-
nibilizem terminais gratuitos de consultas a seus clientes para 
controle gradativo, de suas respectivas despesas e dá outras 
providências.
A Câmara Municipal de São Paulo D e c r e t a:
Art. 1º Torna obrigatória na cidade de São Paulo, com relação às 
boates, danceterias, casas noturnas e afins, a disponibilização 
de terminais de consulta gratuita a seus clientes, para o devido 
controle gradativo, de suas respectivas despesas já assumidas.
§ 1º Os terminais de consulta referidos no caput do presente 
artigo devem ser independentes, exclusivos e gratuitos para 
esse fim.
§ 2º Devem estar devidamente disponibilizados em locais 
visíveis e de fácil acesso para os consumidores de tais estabele-
cimentos comerciais.
Art. 2º O estabelecimento comercial definido no caput do 
artigo 1º da presente lei, que não cumprir a presente determi-
nação legal, será autuado na multa estipulada no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), podendo, em caso de reincidência, 
ter suspenso o seu respectivo alvará de funcionamento, até a 
execução total do disposto nesta Lei.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei, 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias e su-
plementadas, caso necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor após 60 (sessenta) dias, contados 
de sua publicação. Revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões
São Paulo 05 de abril de 2011. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00154/2011 da Vereadora Noemi Nonato 
(PSB)
“Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação com base na 
ABNT NBR 9050 de 2004, de Planos e Mapas Táteis com infor-
mações em Braile e em Relevo, e a instalação de sinalização 
tátil horizontal, vertical, em corrimãos e em portas de todos 
os Órgãos e Entidades Públicos Municipais da Administração 
Direta e Indireta, Parques Públicos Municipais e Áreas de Lazer 
localizadas em áreas públicas da cidade de São Paulo, e dá 
outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo decreta:
Art. 1º - Os órgãos e entidades públicas municipais da adminis-
tração direta e indireta, os Parques e Áreas de Lazer localizados 
em Espaço Público no Município deverão fazer instalar em suas 
entradas com base na ABNT NBR 9050 de 2004, os Planos e 
Mapas Táteis com informações em Braile e em Relevo, dispondo 
sobre a atribuição legal de cada órgão e entidade pública muni-
cipal, com a devida localização de seus departamentos no pró-
prio municipal, além de informar os seus respectivos horários 
de funcionamento para o atendimento do munícipe.
§ 1º. Com base nas especificações ditadas na ABNT NBR 9050 
de 2004, deverá ser instalada sinalização tátil horizontal, ver-
tical, em corrimãos e em portas do próprio municipal, visando 
à ampla melhoria de condições de acessibilidade para todos 
os munícipes, em especial para as pessoas com dificuldade de 
locomoção e ou portadora de deficiência visual.
§ 2º Deverá estar garantida a acessibilidade de pessoas porta-
doras de deficiência visual e ou com dificuldade de locomoção, 
para acesso às instalações sanitárias, com o devido atendi-
mento das normas técnicas estabelecidas na ABNT NBR 9050 
de 2004.
Artigo 2º. Os Parques Públicos Municipais e Áreas de Lazer 
localizadas em áreas públicas da cidade de São Paulo, deverão 
fazer instalar em suas entradas com base na ABNT NBR 9050 
de 2004, os Planos e Mapas Táteis com informações em Braile 
e em Relevo, dispondo sobre o tipo de diversão entretenimento 
disponível e oferecido no local, horários de funcionamento, 
dimensionamento da área destinada ao lazer e entretenimento.
§ 1º. Com base nas especificações ditadas na ABNT NBR 9050 
de 2004, deverá ser instalada sinalização tátil horizontal, ver-
tical, em corrimãos e em portas do próprio municipal, visando 

à ampla melhoria de condições de acessibilidade para todos 
os munícipes, em especial para as pessoas com dificuldade de 
locomoção e ou portadora de deficiência visual.
§ 2º Deverá estar garantida a acessibilidade de pessoas porta-
doras de deficiência visual e ou com dificuldade de locomoção, 
para acesso às instalações sanitárias, com o devido atendi-
mento das normas técnicas estabelecidas na ABNT NBR 9050 
de 2004
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrario.
Sala das Sessões,
São Paulo, 05 de abril de 2011. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00155/2011 da Vereadora Noemi Nonato 
(PSB)
“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE SER DESTINADO 
LOCAL EXCLUSIVO NAS PRAÇAS DE ALIMENTAÇÃO PARA DE-
FICIENTES, IDOSOS E GESTANTES EM CENTROS COMERCIAIS, 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, SHOPPING CENTERS, HIPER-
MERCADOS E SUPERMERCADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º No município de São Paulo todos os Centros Comerciais, 
Shopping Centers, Estabelecimentos de Ensino, Hipermercados 
e Supermercados que possuírem as chamadas Praças de Ali-
mentação, terão de fazer reservar nos termos e nas porcenta-
gens estabelecidas nesta lei a todas as pessoas idosas, pessoas 
obesas, pessoas portadoras de algum tipo de deficiência, ou 
com mobilidade reduzida, incluídas as consideradas tempo-
rária ou permanentemente, gestantes e pessoas portadoras de 
crianças de colo.
§ 1º Os assentos que trata o caput do presente artigo, serão 
reservados com observância da seguinte proporção:
I - 10% (dez por cento) dos assentos ou o número inteiro 
imediatamente superior, com base no resultado calculado em 
tal porcentagem, independentemente do número de lugares 
disponibilizados nas Praças de Alimentação; com um número 
mínimo de 02 (dois) lugares destinados para tal reserva que 
trata o caput do presente artigo.
§ 2º O cálculo da porcentagem a que se refere ao parágrafo 1º 
do presente artigo, será sempre realizado a partir do número 
total de assentos existentes em cada Praça de Alimentação.
§ 3º Os assentos reservadas nos termos desta lei deverão ser 
posicionados em local de fácil acesso, de forma a garantir a 
maior comodidade aos seus beneficiários.
§ 4º Entende-se por pessoa idosa aquela que comprovar 60 
(sessenta) anos de idade ou acima.
Art. 2º Os estabelecimentos comerciais mencionados no art. 
1º da presente lei, terão o prazo de 90 (noventa) dias para se 
adequar às disposições desta lei.
Art. 3º Nas Praças de Alimentação citadas no artigo 1º da 
presente lei deverão ser fixadas em local de grande visibilidade, 
através de placas e ou adesivos indicativos da localização dos 
assentos preferenciais que trata o artigo 1º da presente lei.
Art. 4º A não observância ao disposto nesta lei sujeitará o esta-
belecimento infrator as seguintes penalidades:
I. A incidência de multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais), e apli-
cada em dobro caso de reincidência.
lI. A Suspensão do Alvará de Funcionamento, após duas multas 
pecuniárias e consecutivas, exposta no caput do presente artigo.
Parágrafo Único: O valor da multa de que trata o caput do 
presente artigo, será atualizado anualmente pela variação do 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumu-
lada no exercício anterior, sendo que na eventual hipótese de 
extinção do citado índice, este será substituído por outro, devi-
damente criado por lei específica, e que reflita na recomposição 
do poder aquisitivo da moeda.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, e suple-
mentadas se necessário.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que 
couber, no prazo máximo 60 (sessenta) dias, contados da data 
de sua publicação.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões,
São Paulo, 5 de abril de 2011. Às Comissões competentes.”
PROJETO DE LEI 01-00156/2011 do Vereador Aurélio Nomura 
(PV)
“Fica criado o “PROGRAMA INTERNET PARA TODOS”, no muni-
cípio de São Paulo, e dá outras providencias.
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica criado o “PROGRAMA INTERNET PARA TODOS”, ob-
servados os critérios e condições estabelecidos na presente Lei.
§ 1º O Programa ora criado trata da cessão, pelo Poder Público 
Municipal, de sinal gratuito de lnternet a toda a população no 
limite máximo de 128 kbps (cento e vinte e oito kilobits por se-
gundo), por domicílio, independente da finalidade adotada pelo 
usuário, comercial, industrial, residencial ou mista.
§ 2º A cessão gratuita de sinal de lnternet não poderá exceder 
a uma por imóvel, assim considerando nos termos do cadastro 
municipal utilizado para lançamento e cobrança do Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU, salvo se o imóvel, ainda 
que possua cadastro único e não esteja desmembrado, tenha 
divisão de áreas que admitam a locação a pessoas distintas e 
seja comprovada a referida divisão mediante cópia autêntica 
dos contratos de locação ou dos comprovantes individuais de 
consumo de água, energia elétrica ou telefone.
§ 3º O acesso à Internet será amplo, com restrição feita aos 
sítios de pornografia de qualquer gênero.
§ 4º - A título de manutenção do sistema operacional, o Poder 
Público Municipal poderá interromper, sem aviso-prévio, o 
fornecimento do sinal de lnternet, pelo prazo necessário para a 
conclusão dos serviços.
§ 5º A Prefeitura não está obrigada a fornecer o sinal de in-
ternet em região do Município que esteja impossibilitada de 
recebê-lo por questões de ordem técnica ou estrutural, podendo 
a implantação do sistema e a cessão de sinal de internet se dar 
de forma gradual.
Art. 2º Fará jus à recepção do sinal de lnternet o cidadão que, 
cumulativamente:
I - requerer, em documento próprio, ao chefe do Poder Exe-
cutivo, informando endereço de recepção do sinal e dados 
pessoais.
II - não possuir qualquer débito junto ao Município, em nome 
do proprietário do imóvel receptor do sinal, perante a fazenda 
Pública do Município.


